
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARÀNÁ refel,lure munkipai:to 

qiiiEttlij2WWW11,  • 
Nossa Cidade; Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 162/98 

Concede Gratificação Especial à servidora EDITE 
DIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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nível 06, lo 
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Processo 
018/92 (E 

R à servidora ED 
pante do cargo d 

— Manutenç-o 
cento) de 
artigo 240, 
Município 

CON 
O  .350.858-1-SSP-PR, o 
da na Secretaria de Educa 
cento) para 20% (vinte po 
1929/98, em consonância ao 

atuto dos Servi ores Públicos d 

DIAS, portadora da Cédula de 
Provimento Efetivo de Professora — 
do Pré-Escolar, ô percentual de 15% 
atificação Especial, nos termos do 

incisos II e IV da Lei Complementar 
, a contar de 01 de abril de 1998. 
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P 	O MUNICIPA aos 24 de abri e 1998. 
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